
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2024.05.14.01

Processo Administrativo nº 2024.04.22.02

—
PREAMBULO.

ncia Social, por meio da Comissão de

ento menor preço,Secretaria do Trabalho e Assistê

lizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgam

ermos da Le! nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Torna-se público que à

Contratação de Acopiara, rea

na hipótese do art. 75, inciso II, nos t

" Data da sessão: 28 de maio de 2024

Link: www,.comprasacopiara.com.br

Horário da Fase de Lances: de 09:00h até 14:00h

IBJETO DA CONTRATAÇÃE DIRETA
jeto d é a escolha da proposta mais vantajosa para à

contratação por dispensa de licitação de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE BENS DE CONSUMO, PARA AQUISIÇÃO

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ESTADO

DO CEARÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso

de Contratação Direta e seus anexos.
1.2 A contratação será por lote, conforme tabela constante no TR.

- VALOR TOTAL: R$ 59.449,72 (cinquenta e nove mil quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta

e dois centavos).

111 Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as

especificações do objeto.

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante disponível no endereço eletrônico: www.comprasacopiara.com.br
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2.2

2.2.1

2.2.2

Os fornecedores
tos pela plataforma

deverão atender aos procedimentos previs

eletrônica para acesso ao sistema e operacionalização.

O fornecedor é o res

seu representante nº
Sistema OU Secretaria d

responsabilidade por eventu

ponsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do

o Trabalho e Desenvolvimento Social de Acopiara, à

ais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa OS fornecedores:

que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente,

2.2.3 quese enquadrem nas seguintes vedações:

Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000

a)

b)

d)

e)

autor do anteprojeto, do projeto básico Ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento

de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a

ela necessários;

pessoa física OU jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar Em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista

& (88) 3565-1999
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ntegrantes do mesmo grupo
do projeto as empresas |

2.2.3.1 Equiparam-Se aos autores

econômico;
bém ao fornecedor que atue em

sto na alínea “Cc” tam | |
essoa, física OU jurídica, com O intuito de buriar à

controladora, controlada
clusive a sua

ou a utilização

aplica-se O dispo
substituição a outra P

efetividade da sanção a ela aplicada, in tre
ou coligada, desde que devidamente comprovado O ilícito

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.3.2

OSCIP, atuando nessa

72.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

condição (Acórdão nº 746 / 7014-TCU-Plenário) e
sociedades cooperativas.

—

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTODA PROPOSTA

3,1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica Se dará com o cadastramento

de sua proposta inicial, na forma deste Item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, a proposta com à descrição do

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

321 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.

3.4
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na prestação dos serviços;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

341 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.95 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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mplica obrigatoriedade do cumprimento das

de com o que dispõe o Termo de Referência,

e seus termos, bem como3.7 A apresentação das propostas i

disposições nelas contidas, EM conformida

ssumindo o proponente o comprornissº
de executar OS serviços no

e A oem

de fornecer O5 materiais, equipamentos, ferramentas € utensílios necessa )

a
O

quantidades € qualidades adequadas à perfeita execuçao contratual, promovendo, quand

requerido, Sua substituição.

4.1 A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, à sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para O envio de lances públicos

e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no

-
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, OS fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro.

42.1 Olance deverá ser ofertado pelo valor do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance

por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguals ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.32 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez) centavos.

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido

e registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, OS fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4 7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá

O seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos |ances, pelo sistema,

em ordem crescente de classificação.

471 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma a utomática

pontualmen te no horário indicado, sem qualquer possibilidade de

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
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ada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
5,1 Encerr

ro!
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver à negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado O melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com 0O> demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando O primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima

do preço máximo definido para à contratação.

572.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, O resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, Se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1 Além da documentação supracitada, O fornecedor com a melhor proposta

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de

preços, conforme modelo anexo, com OS valores adequados à proposta

vencedora.

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

|

55 Será desclassificada a proposta vencedora que:

551 contiver vícios insanáveis,;

552 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;

|

5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
554 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
| |

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
|

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços ou menor lance que:

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
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561 forinsuficiente para 2 cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos cespestios

encargos, ainda que O 2to convocatório da dispensa nao tenha estabelec! O

limites mínimos, exceto quando Se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para OS quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração. Ne
5.6.2 apresentar um OU mais valores da planilha de custo que sejam inferiores

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

57 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, OU em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão Ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constitaem motivo para à

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a Sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas,

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante de serviço

ou da área especializada no objeto.
5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.
5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a

nova data e horário para a sua continuidade.

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, Se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do TERMO DE

REFERÊNCIA - ITEM 5 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO deste aviso e serão

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do forne

detentor da proposta classificada
6.2

|

cedor

em primeiro lugar, será verificado o eventual

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
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de participação, especialmente quanto à

participação no certame ou a futuradescumprimento das condições

existência de sanção Que impeça à

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
|

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.govbr/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido — pelo Conselho Nacional — de  Justuça

pela

(www.cn)j.jus.br/im robidade adm/consultar re uerido.php).

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; o
6.2.1 Paraa consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição

das consultas das alíneas “VV” “ce “d” acima pela Consulta Consolidada de

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.211 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação
6.2.3 Constatadaa existência de sanção, O fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação. |

6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e

já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato

digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

64 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro & (88) 3565-1999 RD
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o do balanço patrimonial
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentaça

e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.6 Ofornecedor provisoriamente vencedor em um Item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, Isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

6.61 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos

remanescentes.

' 67 Havendo necessidade de analisar minuciosamente oS5 documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a SUa

continuidade.
6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar qualsquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente &€ assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, O fornecedor será

habilitado

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

721  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

2 assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a

contar da data de seu recebimento.
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ceitação da nota de empenho ou

ma) vez, por igual período, por7.2.2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou a

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (u
r

citação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

alente, emitida à empresasol!

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equiv

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

731 referida Nota está substituindo O contrato, aplicando-se à relação de negócios al

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

732 a contratada se vincula à sua proposta € às previsões contidas no Aviso de

Contratação Direta e Seus anexos,

73.3 a contratada reconhece que aà> hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lel.

O prazo de vigência da contratação é de 90 (nove) dias, conforme previsão nos anexos à este

Aviso de Contratação Direta.

74 Na assinatura do contrato OU do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.1 Comete infração administrativa O fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

81.1 darcausaàinexecução parcial do contrato;

81.2 darcausaàinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

81.3 darcausaàinexecução total do contrato,

814  deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

81.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

816 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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81.10 comportar-se de modo inidôneo ou comet

81.10.1 Considera-se comportamento inl

er fraude de qualquer natureza;

dôneo, entre outros, à declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou O conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos lícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a)

b)

d)

Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(Ss)

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1

8.3.2

8.3.3

8.3.4

8.3.5

8.4

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para a Administração Pública;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. "

CEP: 63.560-000
Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro F (88) 3565-1999
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8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência € decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos € prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor /adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

nº 9.784, de 1999.

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

anexos a este Aviso.

91 O procedimento será divulgado no Site oficial da Prefeitura, Diário Oficial da União e no

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
|

921 republicar o presente aviso com uma nova data;

92.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000
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Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000

92.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 92.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser,atendido

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e Sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9,11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

(& (88) 3565-1999
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9.13
anexos:

9,.13.1

9.13.2

9.13.3

913.4

Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, oS seguintes

ANEXO | - Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de proposta de preços

ANEXO III - Modelo de Declaração

ANEXO IV- Minuta de Termo de Contrato;
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA
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O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo n.º 2024.04.22.02
|

| ial;

Unidades Orçamentárias: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Soc

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO EaRH

CONSUMO, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DAS
A

LARA

DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE À )

ESTADO DO CEARÁ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

1.2 Informações complementares:

1.21 Oobjetoda contratação tem a natureza de aquisição de bens de consumo;

1.2.2 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço

unitário global;
1.2.3 O contrato terá vigência pelo período de 90 (noventa) dias.

2.1 Da Justificativa da despesa

4.1 - Justificativa/Motivação da necessidade da contratação:

A aquisição de bens de consumo, como gêneros alimentícios variados, para O

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) é crucial e justificável por

diversas razões:

A primeira se refere a nutrição e saúde dos participantes, a oferta de uma

variedade de alimentos, incluindo carnes, frios, frutas e verduras, contribui para uma dieta

equilibrada e nutritiva dos participantes do SCFV. Essa alimentação adequada é essencial

para promover a saúde física e mental dos indivíduos, fortalecendo o sistema imunológico,

prevenindo doenças e melhorando a qualidade de vida.

O SCFV proporciona um espaço de convivência e integração social para crianças,

adolescentes, adultos e idosos. A oferta de refeições durante as atividades do serviço não

apenas alimenta os participantes, mas também cria oportunidades para interações socials

significativas, fortalecendo os vínculos comunitários, combatendo a solidão e promovendo

o bem-estar emocional e psicológico.

MNE
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GOVERNO MUNICIPAL DE

FV oferece diversas
volvimento integral

Quanto ao estímulo ao desenvolvimento pessoal e social: O SC

atividades educativas, culturais, esportivas e de lazer, visando Oo
dos participantes. Uma alimentação adequada durante essas ativida

É ms nvidades

garantir a energia e a disposição necessárias para participar prenamer Area dos

propostas, contribuindo para O desenvolvimento pessoal, social € em

es é essencial para

indivíduos.

Respeito à dignidade e direitos humanos, onde a oferta de alimentação durante O

SCFV demonstra O respeito à dignidade e aos direitos humanos dos participantes

garantindo que tenham acesso a uma alimentação adequada e satisfatória durante sua

participação no serviço. Isso é especialmente importante para grupos em situação de

vulnerabilidade social, que podem ter dificuldades de acesso a alimentos nutritivos em

suas próprias residências.

E por fim o alinhamento com as políticas públicas de assistência social, onde o

SCFV por ser uma política pública prevista no Sistema Único de Assistência Social (SUAS),

que visa promover à inclusão social e O fortalecimento de vínculos familiares €

comunitários. A oferta de alimentação durante O serviço está alinhada com as diretrizes

do SUAS, garantindo a qualidade e eficácia do serviço prestado pela Secretaria do Trabalho

e Desenvolvimento Social.

Portanto, a aquisição de bens de consumo para O SCEV, incluindo gêneros

alimentícios diversos, é não apenas necessária, mas também estratégica para garantir a

saúde, o bem-estar e O desenvolvimento integral dos participantes, além de promover a

inclusão social e o cumprimento das políticas públicas de assistência social.

2.2 Justificativa da escolha da modalidade.

Para que possamos estabelecer a modalidade adotaremos O critério de análise do

escopo da aquisição e O valor estimado para a contração. Assim, pelo método de exclusão

traçaremos um paralelo dentre as modalidades de licitação permitida.

Para caracterizar o bem como comurm, analisamos as suas características, cujos

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais no mercado.
|

Em aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização

adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll! da Lei n. 14.133/2021, onde

se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:

GP (88) 3565-1999
so admefinançasacopiaraegmaill.com
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que envolva valores

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nO

caso de outros serviços e compras;
1 - para contratação

ado do referido inciso por melo do Decreto

o valor atualiz
Cabe destacar que 23, é de R$ 59.906,02 (cinquenta € nove mil

Federal 11.871 de 29 de dezembro de 20

novecentos e seis reais e dois centavos)

para O referido processo é de R$ 59.449,72

No caso em questão O valor orçado RR
m base jurídica no Art. 75, inciso ll, da Le!

verificando-se então a Dispensa de Licitação CO

Federal 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO:

A aquisição de gêneros alimentícios para O Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos (SCFV) da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município de Acopiara,

Ceará, tem como objetivo garantir a oferta de alimentos de qualidade para OS usuários do

serviço. Este serviço é destinado a crianças, adolescentes, Jovens, adultos e idosos em situação

de vulnerabilidade social, promovendo a convivência familiar e comunitária e fortalecendo

vínculos sociais.

ITEM
DESCRIÇÃO

| CHEIRO VERDE, DE 1º QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE
|

MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR À MANIPULAÇÃO, O UNID 200 R$2,41 R$723,00

a TRANSPORTE E À CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA

CONSUMO.
PIMENTÃO, DE 1º QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO RF [saco || neve

2 TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E À KG 20 R$ 8,80 R$176,00

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO.

BATATA INGLESA, NOVA, SÁ, DE 1? QUALIDADE, TAMANHO GRANDE,

LIMPA, SEM BARRO. TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O

3 TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA
KG 120 | R$86,13 R$975,69

CONSUMO.
CENOURA, TAMANHO MÉDIO, NOVA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM

FOLHAS, LIMPA. TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O |

$ TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA

KG 120 | R$813
|

R$975,60

CONSUMO.

5
CHUCHU, DE BOA QUALIDADE. NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.
KG 120 | R$6,84 R$820,80

REPOLHO VERDE DE BOA QUALIDADE. NÃO DEVERÁ APRESENTAR

6
DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA KG 20 R$ 6,90 R$ 138,00

APARÊNCIA. VARIAÇÃO TOTAL ENTRE MAIOR E MENOR FRUTO DE ATÉ

15%
TOMATE DE BOA QUALIDADE, NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE

z

7 ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. KG 50 R$ 7,90 R$395,00

8 QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E À KG 60 R$ 10 09 R$ 605,40

9 TAL QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A KG 60 R$ 12,12 R$ 727,20

Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro & (88) 3565-1999 al
CEP: 63.560-000
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| possívEL DE TERRA E CORPOS ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFICIE

BATATA DOCE, NOVA, SÃ, DE 1º? QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, LIMPA,

"SEM BARRO. TAL QUE PERMITA SUPORTAR À MANIPULAÇÃO, O

| APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE
|

MANDIOCA, DE BOA QUALIDADE, RAIZES GRANDES, NO GRAU
NM ca

DE EVOLUÇÃO DE TAMANHO, UNIFORMES, FRESCAS, COM
À o

INTEIRAS.NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE ORIGEM FISIC

E
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. LIVRES DA MAIOR PAR

R$ 366,60

EXTERNA. R$331,20 |

TRANSPORTE E À CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA
|

CONSUMO.
- -

BETERRABA SEM FOLHA, DE BOA QUALIDADE, FRESCA. NÃO DEVERA R$ 330,00 |

|

R$ 343,00 |

|
j

AFETE SUA APARÊNCIA. i

| JERIMUM DEVERA ESTAR SEMPRE FRESCOS, SEM LESÕES DE ORIGEM

| FÍSICA OU MECÂNICA QUE ALTEREM SUA APARÊNCIA, SEM EXISTÊNCIA

| DE SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, É ISENTAS DE UMIDADE

| EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS.

| BANANA PRATA DE BOA QUALIDADE, PESO MÉDIO POR UNIDADE 100G,-
|

|

| DEVENDO APRESENTAR-SE FRESCA; A POLPA DEVERÁ APRESENTARSE

| INTACTA E FIRME NÃO DEVERÁ APRESENTAR DANOS DE ORIEM FISICA,

MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. VARIAÇÃO

TOTAL ENTRE MAIOR E MENOR FRUTO DE ATÉ 15%.

|
AusE BRANCO, GRAÚDO, DESENRESTADO, DE 1? QUALIDADE, COM

DÚZIA 25 R$ 6,96

|

|

R$ 174,00 |

Í

|

|

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. VALIDADE NÃO 10 R$37,17 R$ 371,70 |

INFERIOR A UMA SEMANA.

|
PEPINO DEVERÁ ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAoK

G

n
A

a

Í

OU MECÂNICA QUE ALTEREM SUA APARÊNCIA, SEM EXISTÊNCIA DE G

G

HN

10 | R$4,78 R$ 47,80 |

| SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS DE UMIDADE

|

EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS.

|
MAMÃO, FRUTA DE BOA QUALIDADE, UNIFORME, CASCA INTEGRA, SEM |

| MANCHAS, FUROS OU SINAIS DE APODRECIMENTO. DEVERÁ K

APRESENTAR-SE FRESCA EM GRAU MAXIMO DE TAMANHO.

|
MAÇÃ DEVERÁ ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA |

|

'! OU MECÂNICA QUE ALTEREM SUA APARÊNCIA, SEM EXISTÊNCIA DE

| SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS DE UMIDADE

| EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS.

Í

| 25 | R$481 | R$120,25]
|

|

Í

R$111,40

20

”

MELÃO DEVERÁ ESTAR SEMPRE FRESCO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA

OU MECÂNICA QUE ALTEREM SUA APARÊNCIA, SEM EXISTÊNCIA DE

| SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS DE UMIDADE

EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS.

| MANGA DEVERÁ ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA

| OU MECÂNICA QUE ALTEREM SUA APARÊNCIA, SEM EXISTÊNCIA DE

SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS DE UMIDADE

EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS.

R$ 48,90

|

R$ 52,80

21

ABACAXI DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE

PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO

MEDIATO E IMEDIATO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS DE
UNID 10

|
R$5,07 —

R$50,70

NATUREZA FÍSICAOU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA; A CASCA

E A POLPA DEVERÃO ESTAR INTACTAS E FIRMES.

22

LARANJA DEVERÁ ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM LESÕES DE ORIGEM

FÍSICA OU MECÂNICA QUE ALTEREM SUA APARÊNCIA, SEM EXISTÊNCIA tp. O SO
DE SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS DE UMIDADE

KG 20 R$ 2,20 R$118,00

EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS.

23

MELANCIA DEVERÁ ESTAR SEMPRE FRESCA, SEM LESÕES DE ORIGEM - i—
FÍSICA OU MECÂNICA QUE ALTEREM SUA APARÊNCIA, SEM EXISTÊNCIA

DE SUJIDADES, ENFERMIDADES E INSETOS, E ISENTAS DE UMIDADE
KG 20 | R$543 | R$108,60

EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS. - + R$8.111,55
LOTE 2

ITEM DESCRIÇÃO UNID. /TOTAL| V.UNI | V.TOTAL

CARNE DE BOI, IN NATURA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO

MOÍDA, SEM OSSO, SEM GORDURA OU PELE. EMBALAGEM PLÁSTICA KG 100 [R$35,70] R$ 3.570,00

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
CEP: 63.560-000

TRANSPARENTE DE 01 KG
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CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES DO
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TPRODUTO ,
DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE COM ENTREGA

PROGRAMADA.
CARNE DE BOI, IN NATURA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO BIFE,

SEM OSSO, SEM GORDURA OU PELE. EMBALAGEM PLÁSTICA

2 — | TRANSPARENTE DE 01 KG, CONTENDO TODAS A5 INFORMAÇÕES DO

| PRODUTO ,
DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE COM ENTREGA

| PROGRAMADA.
CARNE DE BOI, IN NATURA FRESCA DE SEGUNDA QUALIDADE, TIPO EM

CUBOS ,
SEM OSSO, SEM GORDURA OU PELE. EMBALAGEM PLÁSTICA

3 — | TRANSPARENTE DE 01 KG ,

CONTENDO TODAS ÀA5 INFORMAÇÕES DO

PRODUTO ,
DATA DE PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE, COM ENTREGA

PROGRAMADA.. - |

MERANGO CONGELADO (KG). SENDO TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8%

NO PESO LIQUIDO DO PRODUTO DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PESO

CONGELADO. ,
PRAZO DE VALIDADE, INSPECIONADOS PELO MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA.
LINGUIÇA TOSCANA DE PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA, EM SACOS

5 DE POLIETILENO.CONTENDO 5 KG, COM ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO

j VALIDADE, PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE REGISTRO NO SIE

"LINGUIÇA CALABRESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, RESFRIADA EM SACOS

| DE POLIETILENO CONTENDO 25 KG COM ETIQUETAS DE

| IDENTIFICAÇÃO, VALIDADE PROCEDÊNCIA E NÚMERO DE REGISTRO NO

SIF.
SALSICHA TIPO HOT DOG RESFRIADA, ACONDICIONADA EM

| | EMBALAGENS DE 05 KG QUE CONTENHA ESPECIFICADOS O LOCAL DE

Po7 | ORIGEM DO PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DE VALIDADE.

| DEVERÁ SER TRANSPORTADA EM CARRO RESFRIADO OU CAIXAS DE

ISOPOR CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

FILÉ DE PEITO DE FRANGO CONGELADO, BANDEJA DE 1 KG: SENDO

| TOLERADA A VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LIQUIDO DO PRODUTO

DESCONGELADO EM RELAÇÃO AO PESO CONGELADO. PRAZO DE

VALIDADE, INSPECIONADOS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

COXA DE FRANGO CONGELADA, BANDEJA DE 1 KG, SENDO TOLERADA À

VARIAÇÃO DE ATÉ 8% NO PESO LIQUIDO DO PRODUTO DESCONGELADO

| EM RELAÇÃO AO PESO CONGELADO. ,
PRAZO DE VALIDADE,

| INSPECIONADOS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

| OVOS TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO, EMBALAGEM CONTENDO 30

| UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

| PRAZO DE VALIDADE E PESO. O PRODUTO DEVE ESTÁ ISENTO DE

SUJIDADE, A CASCA DEVE ESTÁ INTACTA, SEM RACHADURAS.

|
|

BISTECA SUÍNA, IN NATURA FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE SERRADA

FEITO POSTAS. EMBALAGEM PLASTICA TRANSPARENTE DE 01 KG,

CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO ,
DATA DE

PRODUÇÃO, DATA DE VALIDADE COM ENTREGA PROGRAMADA.

10

LOTE3

ITEM
DESCRIÇÃO

ACHOCOLATADO - PÓ PARA O PREPARO DE CHOCOLATE, CONSTITUÍDO

DE: AÇÚCAR, CACAU, SAL, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE DESNATADO EM

1
PÓ, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. EMBALAGEM

| PRIMÁRIA: POLIÉSTER METALIZADO LAMINADO ATÓXICO CONTENDO

400G DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE

FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE.

LEITE EM PÓ, CACAU EM PÓ, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA,

2 EXTRATO DE MALTE, SAL, VITAMINA (CPPEB6,B2B]l E A),

ACHOCOLATADO PRONTO EM CAIXA LONGA VIDA, COM CANUDO CAIXA

ERIOR À 80% Du LA Aa A a]ACHOCOLATADO - LEITE INTEGRAL RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, SORO DE

KG |

KG

KG

| PACOTE |

| |

PACOTE

BANDEJA

BANDEJA

BANDEJA |

|

KG

UNID.
|

PACOTE|

100

200

10

10

60

30

60

TOTAL

40

UNID

COM 200 ML.

300

ARROZ BRANCO, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO

1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

3 PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA

SAUDE.

KG 600

R$ 40,49

R$31,73

R$ 13,46

R$ 99,40
|

R$73,17

R$ 5.263,70
|

|

R$ 3.173,00

R$ 2.692,00
|

| R$994,00
|

|

R$ 439,02 |

|

R$61,22] R$612,20)
| |

í

|

|

R$23,13] R$1.387,80 |

|

R$16,66] R$833,00

|

24,35 |
R$730,50 |

|

|

R$18,14] R$1.088,40

R$ 20.783,62

V.UNI | V.TOTAL

R$7,94 | R$317,60]

R$2,41 R$723,00

R$6,62 | R$3.972,00

Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000 so admefinançasacopiara&gmail.comr



BISCOITO DOCE SEM RECHEIO

EMBALAGEM PLÁSTICA DE NO

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER,

TIPO MARIA, VITAMINADO,

COMPOSIÇÃO BÁSICA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL,

| AÇÚCAR, OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM
PACOTE R$7,00 | R$1.400,00

MÍNIMO 400G.
EMBALAGEM 400G. CONSTITUIÇÃO

|

| MÍNIMA: FARINHA DE TRIGO, CREME VEGETAL, AMIDO, AÇÚCAR E SAL
|

5 |

DE PROTEÍNAS, PARA CADA PORÇÃO

DE 40G DO PRODUTO. LIVRE DE IMPUREZAS E VALIDADE MINIMA DE 90
PACOTE 200 R$6,77 | R$1.354,00

DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA

|

Í

| REFINADO. MÍNIMO DE 160CAL E 3G

|

|

SAÚDE.

| PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,

LIQUIDO.

BISCOITO RECHEADO, PACOTE COM 140 G, SABORES: CHOCOLATE,

| MORANGO, BAUNILHA, DOCE DE LEITECOM
PRAZO DE VALIDADE E PESO

!

IDENTIFICAÇÃO DO PACOTE |400 R$ 1.016,00
Í

|

Í

|

| COMPOSIÇÃO DE

QUÍMICO, BICARBONATO DE

(LIVRE DE GORDURA TRANS).
| FECHADA DE 406.

| BISCOITO WAFER PEQUENO- COM RECHEIRO (SABOR VARIADOS)- COM

INGREDIENTES BÁSICOS: FARINHA DE TRIGO

| ENRIQUECIDA, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, SAL REFINADO, FERMENTO

SÓDIO, ESTABILIZANTE DE LECITINA DE

SOJA, AROMATIZANTE, CORANTE NATURAL CARAMELO E VITAMINAS.
EMBALAGEM HERMETICAMENTE

A|

|

|

R$ 1.125,00PACOTE 500 R$ 2,25

|

co

A

as
en

beeminteiseess

ESCALA SENSORIAL DE ZERO

1%, OUTROS PRODUTOS 0%
EMBALAGEM A VÁCUO DE 250G.

TCAFÉ - DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO DA ABIC, ISENTO DE GRÃOS
|

PRETO-VERDES OU FERMENTADOS E CRUS, NA COR CASTANHA CLARO A

MODERADO ESCURO, S/AMARGOR, TORRADO
|

CARACTERÍSTICOS DE REGULARA INTENSO, ISENTO DE GOSTO RIOZONA, |

|! QUALIDADE GLOBAL MÍNIMO ACEITÁVEL MAIOR
|

A DEZ, CONTENDO IMPUREZAS MÁXIMO DE

E UMIDADE ATE 5%, ACONDICIONADO EM

—
E MOÍDO, AROMA E SABOR |

|

R$ 1.704,00 |
| PACOTE 200

QUE 3,5 PONTOS NA

No)

COLORÍFICO, ALIMENTÍCIO, A BASE DE URUCUM. EMBALAGEM: PACOTE

COM 500 GRAMAS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, E DE |

ACORDO COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES DA |

o

PACOTE

ANVISA/MS.r od

o

arte

a,

e oO

ç

FORMA LIQUIDA. ODOR E

EMBALADO EM FRASCOS

| EMBALAGEM COM 500ML.

EXTRATO DE ALHO- OBTIDO PELA MISTURA DE

SABOR PRÓPRIOS, COM REGISTRO NO MS.

DE PLÁSTICO, RESISTENTE E LACRADOS,

POLPA DE ALHO SOB |

UNID R$7
| EXTRATO DE TOMATE SACHÊ 340G -

nm Es PRODUTO
—

| DE ENTREGA.|
' |

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

CONCENTRADO. O EXTRATO DE TOMATE DEVE SER PREPARADO COM

FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E SEM SEMENTES. O

DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES. SEM ADITIVOS E

CONSERVANTES. EMBALAGEM: SACO DE PLÁSTICO LAMINADO DE 340G.

| PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA

R$ 474,00UNID 120

mm DO

CONTENDO 1KG.
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA TIPO 1, FINA, SECA, EMBALAGEM PACOTE |

e

E
—

ps [dO]

| CONTENDO 01 KG .

COM A AMOSTRA. PRODUTO DEVE SER

14
| FRAGMENTOS — ESTRANHOS.

——

DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR À 80% DO

| PRAZO DE VALIDADE.

FÉCULA DE MANDIOCA PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DAS PARTES

SUBTERRÂNEAS COMESTÍVEIS DOS VEGETAIS (TUBÉRCULOS, RAÍZES E

RIZOMAS). OS AMIDOS E FÉCULAS DEVEM SER FABRICADOS A PARTIR DE

MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E DE

PARASITOS. NÃO PODEM ESTAR ÚMIDOS,

APRESENTAR CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO VEGETAL DO PRODUTO
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA,

| LIVRE DE UMIDADE - MÁXIMO DE 15% - ISENTO DE PARASITAS E

| FUNGOS, COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA DA ESPÉCIE E LIVRE DE

EMBALAGEM:

| POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 1KG DO PRODUTO. O PRODUTO

|

FEIJÃO CARIOQUINHA DE 1 KG - GRUPO ANÃO. CLASSE: CORES. TIPO 1.
|

|

PACOTE 100 7,81 R$ 781,00

FERMENTADOS OU RANÇOSOS,

|

|

|

200 R$ 2.384,00 |

SACO PLÁSTICO DEIA |

15 CEREAL LIMPO DESGERMINADO, SÃOS E

TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO .
O PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE

LIMPOS, ISENTOS DE MATÉRIA
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ

PACOTE 20 6,77 R$ 135,40

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000

7 (88) 3565-1999
—

E admefinancasacopiara&ggmail.com



|

os

|

- | '

ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ FINO,

COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO PRÓPRIO E

SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM 1KG.

TEMPERO EM TABLETE DE 19G ,
CALDO DE CARNE, COSTELA , BACON,

| BRANCO EPECIFICAMENTE PARA ARROZ CAIXA COM 24 UNIDADES COM
|

ONA! NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO

NUTRICIONAL E CONTATO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR.

| COMPOSTO POR SAL, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, AMIDO, OLEÍNA DE

PALMA, SALSA, PIMENTA VERMELHA, LOURO, ALHO, CARNE BOVINA,

| AROMATIZANTES, — REALÇADORES DE SABOR  GLUTAMATO

MONOSSÓDICO E INOSINATO DISSÓDICO, CORANTES CARAMELO IV E

NATURAL URUCUM E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. CONTÉM GLÚTEN.

ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE SOJA. PODE CONTER LEITE, OVO,

TRIGO, CEVADA, AIPO E MOSTARDA. CONSERVAR EM LOCAL SECO E

FRESCO.

|

| LEITEEM PÓ INTEGRAL. COM NO MÍNIMO 27G DE PROTEÍNA PARA CADA

| PORÇÃO DE 200G. EMBALAGEM EM PACOTE DE 200G, NÃO FURADAS,

| ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS,

MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A
|

| COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E À SAÚDE HUMANA. |

|

|

|

|

|

|

|

|

CAIXA 2 15,94
|

R$ 31,88
Í

——

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, B, C E D. REGISTRO DO PRODUTO
PACOTE

|

300 | 866

COTADO EMITIDO PELO SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL, SIF/ER DO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, OU EMITIDO PELA SECRETARIA DE
|

R$ 2.598,00

AGRICULTURA DO ESTADO ONDE SE LOCALIZA O DOMICÍLIO DA

LICITANTE.
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - MASSA ALIMENTÍCIA OBTIDA PELO

|
EMPASTO E AMASSAMENTO EXCLUSIVO DA FARINHA DE TRIGO COMUM

| E/OU SÊMOLA/SEMOLINA DE TRIGO. ASPECTO, ODOR, SABOR E COR

| CARACTERÍSTICOS AO PRODUTO DESCRITO. LIVRE DE UMIDADE, ISENTO

| DE FUNGOS E DE FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA:

| SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 500G DO
|

| PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO

| NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE VALIDADE.
|

|

|

PACOTE R$ 1.613,50
HN

i
|
Í

+

|

|

[o nn e”) PD [(*) es

—
COM ADIÇÃO DE SAL, EM POTES DE POLIPROPILENO COM LACRE DE

PAPEL ALUMINIZADO ENTRE À TAMPA E O POTE, RESISTENTES, QUE

GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO

CONSUMO CONTENDO PESO LÍQUIDO 1KG. A EMBALAGEM DEVERÁ

|
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

|

PROCEDÊNCIA INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA | |

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. |NO

UNID 40 1649 | R$659,60

| MARGARINA PRODUZIDA EXCLUSIVAMENTE DE GORDURA VEGETAL,

|

|

H

20

| MAIONESE, TRADICIONAL. EMBALAGEM COM 250G. COM DADOS DE

|
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO

| FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A UNID

RESOLUCAO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS EPADROES

PARA ALIMENTOS- CNNPA.

21

O PREPARO DE MINGAU. PRODUTO CONSTITUÍDO DOS SEGUINTES

INGREDIENTES: FARINHA DE MILHO E ARROZ PRÉ-GELATINIZADA

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, XAROPE

DE GLUCOSE, PROTEÍNA LÁCTEA, AVEIA EM FLOCOS, LEITE EM PÓ

INTEGRAL, SORO DE LEITE EM PÓ, AMIDO DE MILHO, PROTEÍNA DE SOJA,

ÓLEO DE PALMA, SAL REFINADO, AROMA NATURAL DE MILHO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR

A 80% DO PRAZO DE VALIDADE.

| MISTURA PARA MINGAL DE MILHO 230 GRAMAS-MISTURA EM PÓ PARA

R$ 160,32 |

|

22

Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000

MISTURA P / MINGAU SABOR MULTI CEREAIS, 230 GRAMAS-MISTURA EM

PÓ PARA O PREPARO DE MINGAU. PRODUTO CONSTITUÍDO DOS

SEGUINTES INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM

FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, FARINHA DE MILHO ENRIQUECIDA

| COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, FARINHA DE ARROZ, SAIS MINERAIS

(CARBONATO DE CÁLCIO, FOSFATO DE SÓDIO DIBÁSICO, FUMARATO

FERROSO, SULFATO DE ZINCO), VITAMINAS (VITAMINA C, NIACINA,

VITAMINA E, ÁCIDO PANTOTÊNICO, VITAMINA A, VITAMINA BJ1,

VITAMINA B6, ÁCIDO FÓLICO, VITAMINA D) É AROMATIZANTE VANILINA.

R$ 163,921B

& (88) 3565-1999
= admefinancasacopiara&ggmail.com



| ALÉRGICOS: CONTÉM GLUTEN. DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER

LEITE E DERIVADOS DE LEITE, SOJA, CEVADA, CENTEIO E AVEIA.

| MISTURA P / MINGAU DE ARROZ 230 GRAMAS-MISTURA EM PÓ PARA O

| PREPARO DE MINGAU. PRODUTO CONSTITUÍDO DOS SEGUINTES

| INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ E ARROZ PRÉ-GELATINIZADA

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, XAROPE

DE GLUCOSE, PROTEÍNA LÁCTEA, AVEIA EM ELOCOS, LEITE EM PÓ

INTEGRAL, SORO DE LEITE EM PÓ, AMIDO ,
PROTEÍNA DE SOJA, ÓLEO DE

PALMA, SAL REFINADO, AROMA NATURAL DE ARROZ.

ue DE SOJA REFINADO - PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO

23
a

rent

etnia

onda

rr

ato

VIGENTE (RDC Nº. 270 DE 22/09/05 - ANVISA). ASPECTO LÍMPIDO E

|
ISENTO DE IMPUREZAS. COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. APRESENTAR

24 | CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO VEGETAL DO PRODUTO COM A

| AMOSTRA. EMBALAGEM PRIMÁRIA: GARRAFA PLASTICA TIPO PET

| ATÓXICA CONTENDO 900ML DO PRODUTO. O PRODUTO DevERA

| APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE

| VALIDADE.
|

"AL REFINADO IODADO - SAL REFINADO, IODADO, EMBALAGEM |

PRIMÁRIA PLÁSTICA DE 1KG, INVIOLADA, NÃO FURADA, LIVRE DE

INSETOS, UMIDADE, MICROORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE

VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA.

DATA DE VALIDADE EXPRESSOS NA EMBALAGEM. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 80% DO PRAZO DE

VALIDADE.
SARDINHA 130 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
| SUCO DE CAJU 500ML. CONCENTRADO, INTEGRAL, NAO FERMENTADA,

NAO ALCOOLICA, SEM ADICAO DE ACUCAR, NÃO DILUIDA, OBTIDA PELA

PARTE COMESTIVEL DO CAJU, ATRAVES DE PROCESSO TECNOLOGICO

ADEQUADO. — CONSERVADORES: BENZOATO DE SODIO E

METABISSULFITO DE SODIO, ACIDULANTE: ACIDO CITRICO. PRAZO DE

VALIDADE: 8 MESES. EMBALAGEM: GARRAFA PET COM TAMPA

ROSQUEAVEL E CAPACIDADE PARA 500ML. APOS ABERTO, MANTER

| REFRIGERADO E CONSUMIR EM 10 DIAS. DE ACORDO COM AS

| INSTRUCOES NORMATIVAS DO MAPA E ANVISA.

suco, DE GOIABA 500ML. CONCENTRADO, INTEGRAL, NÃO

| FERMENTADA, NÃO ALCOOLICA, SEM ADICAO DE ACUCAR, NAO DILUIDA,

| 5BTIDA PELA PARTE COMESTIVEL DA GOIABA, ATRAVES DE PROCESSO

TECNOLOGICO ADEQUADO. CONSERVADORES: BENZOATO DE SODIO E

METABISSULFITO DE SODIO, ACIDULANTE: ACIDO CITRICO. PRAZO DE

VALIDADE: 8 MESES. EMBALAGEM: GARRAFA PET COM TAMPA

ROSQUEAVEL E CAPACIDADE PARA 500ML. APOS ABERTO, MANTER

REFRIGERADO E CONSUMIR EM 10 DIAS. DE ACORDO COM AS

INSTRUCOES NORMATIVAS DO MAPA E ANVISA.

SUCO PRONTO PARA BEBER, CONTENDO 200 ML, DIVERSOS SABORES :

CAJU, MARACUJÁ,MANGA, LARANJA,PÊSSEGO,UVA GOAIBA. EMBALAGEM

TETRA PAK.

MILHO VERDE EM SACHÊ DE 200G, PRODUTO PREPARADO COM MILHO,

PREVIAMENTE DEBULHADO, ENVAZADA, PRÉ-COZIDOS IMERSAS EM

LÍQUIDOS DE COBERTURA APROPRIADA SUBMETIDA A PROCESSO

TECNOLÓGICO ADEQUADO ANTES OU DEPOIS HERMETICAMENTE

FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,

NÚMEROS DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE.

|
ERVILHA COZIDA EM CONSERVA DE SALMORA (ÁGUA E SAL). A

|

eta

rega

nanoe
ato

von:

[4 Sl

28

EMBALAGEM EM SASHÊ COM 200G,O PRODUTO DEVE CONTER REGISTRO

DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO

| DA EMBALAGEM.
FLOCO DE MILHO - SIMPLES DO GRÃO DE MILHO, DE COR AMARELA COM

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE UMIDADE

E FERMENTAÇÃO. ISENTO DE SUJIDADE, PARASITAS E LARVAS, EM32

Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000

&
Paso

PACOTE

UNID

|

| |

24 6,7 R$ 160,80 |

8,74UNID | 120 R$ 1.048,80

aan

amino

pa

|

|

|

|

:

|

|

|

UNID 120 R$ 709,20

Na

aaa

UNID 120 R$ 5,97 R$716,40

UNID 270 2,07 R$ 558,90
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|

T EMBALAGEM PRÓPRIA CONTENDO PROCEDÊNCIA E VALIDADE, PCT COM
| |

[tram

| | 5006.
| TEMPERO CASEIRO, SEM AMACIANTE DE CARNE, EMBALAGEM

| 33 | CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, NOME DO FABRICANTE, | UNID 48 4,43 R$ 212,64

PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, POTE DE 500 ML.

BOLINHO, TIPO PRONTO PARA O CONSUMO, SABOR BAUNILHA COM |

| RECHEIO DE CHOCOLATE, DUPLO CHOCOLATE,GOTAS DE CHOCOLATE,

i BRIGADEIRO, BAUNILHA COM MORANGO .
ACONDICIONADO EM |

|

|

|

|

Í

|

|

Í

|

|

| EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 40G, FECHADAS, REEMBALADAS EM CAIXA |

34 | DE PAPEL VEDADA COM 4 UNIDADES. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER | UNID 400 2,16

| EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, |

| INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE,

| QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR

| DA DATA DE ENTREGA
|

EARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO , OBTIDO DO TRIGO MOÍDO, LIMPO,
|

|

DE COR BRANCA, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE |

|

R$ 864,00 |

!

|

|

|

[a

at

ama

35 — |MORFO E MATERIAIS TERROSOS.COM FERMENTO. EMBALAGEM DE 01KG KG 20 5,87 R$ 117,40

EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTE E ATÓXICOS, LIMPOS, NAO

VIOLADOS.
RESFRESCO EM PÓ ADOÇADO, VÁRIOS SABORES (MÍNIMO 4 SABORES), |

|

COM RENDIMENTO DE 1/10 A 1/25. EMBALADO PLÁSTICO ATÓXICO, | PACOTE
PACOTES DE 1 KG. PRODUTO ROTULADO CONFORME PORTARIA 42 DE

14/01/1998, RDC Nº 359 E RDC Nº 360 DE 23/12/2003 DA ANVISA.
|

FLOCOS DE CEREAIS PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DAS PARTES|
AÉREAS COMESTÍVEIS DOS VEGETAIS (SEMENTES E ETC), ENRIQUECIDO |

|

COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS, EM EMBALAGEM PRÓPRIA,

OBEDECENDO À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE, CONTENDO

| PROCEDÊNCIA E VALIDADE. EMBALAGEM SACHÊ DE 2406.

CREME DE LEITE - CAIXA 200G, EMBALAGEM TETRAPACK,

| TRADICIONAL, 20% DE GORDURA. INGREDIENTES - CREME DE LEITE,

| LEITE EM PÓ, ESPESSANTES: GOMA GUAR, JATAÍI E CARRAGENA,

| ESTABILIZANTES: CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO DE SÓDIO, |

| MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE SÓDIO. NÃO CONTÉM

| GLÚTEN . VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A ENTREGA.

| LEITE CONDENSADO - CAIXA DE 395G, EMBALAGEM TETRAPAK,

39 INGREDIENTES: LEITE PASTEURIZADO PADRONIZADO E/ OU LEITE EM

PÓ, AÇÚCAR E LACTOSE. NÃO CONTEM GLUTEN. VALIDADE MÍNIMA DE 6

MESES APÓS A ENTREGA.
POLPA DE FRUTAS DE 1KG, SABOR ABACAXI EM EMBALEM PLASTICA,

|

|

|

a
100 13,05 R$ 1.305,00

PACOTE 24 7,08 R$ 169,92
OO a| LS

DO co

UNID 135 3,61 R$ 487,35

|

|

|

|

|

|

|

|

UNID 135
| 692 | R$934,20

41 | CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO, SABORES

VARIADOS.
|

POLPA DE FRUTAS DE 1KG, SABOR CAJU EM EMBALEM PLASTICA,

42 | CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO, SABORES KG 10 11,75 R$117,50 |

VARIADOS.
Nm

POLPA DE FRUTAS DE 1KG, SABOR ACEROLA EM EMBALEM PLASTICA,
|

43 | CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO, SABORES | — KG 10 + 411,78 | - R$117,80

VARIADOS.
POLPA DE FRUTAS DE 1KG, SABOR GOIABA EM EMBALEM PLASTICA,

44 | CONTENDO PRAZO DE VALIDADE E DATA DE FABRICAÇÃO, SABORES | — KG 10 |IR$1167] R$116,70

| VARIADOS.

Po o R$ 30.554,55

KG 10 11,23 R$ 112,30

——

Trata-se de aquisição de bens comum a Ser contratado mediante dispensa de

licitação, com fulcro no Art. 75, inciso II, da lei federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

4.2. A serem contratados enquadram-se nos pressupostos na lei nº 14.133/21, artigo

46, inciso 1, empreitada por preço unitário.

(? (88) 3565-1999
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4.3. O fornecimento dos produtos, não gera vínculo empregatício entre os empregados

da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.4. Do Fornecimento:
4.4.1. O fornecimento do objeto não será contínuo, nos termos da lei citada.

4.5. Da forma e critérios de seleção do fornecedor:

4.5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor

Preços por Lote;

4.5.2. O fornecedor detentor do menor preço será convocado à apresentar
os documentos referentes a sua habilitação

5. REQUISITOS DA HABILITAÇÃO e ca
51. A HABILITAÇÃO FAR-SE-Á COM A VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS ADIANTE

RELACIONADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÃO.
5 1.1 RELATIVA À REGULARIDADE JURÍDICA

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede

a matriz.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a matriz.

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples-exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório

de Registro dás Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem

sede a matriz.

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Documento de Identidade (com foto) do(s) sócios).

? (88) 3565-1999
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f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).

5 1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Provas de regularidade, em plena validade, para com:

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d) Prova de regularidade para com à Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da

lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débitos

Estaduais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

d) Prova de regularidade para com à Fazenda Municipal - Certidão Negativa de Débitos

Municipais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei.

PF) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5,452, de 1º de maio de 1943, e considerando o

disposto no art. 3º da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011.

5 1.3 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão negativade execução

patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o disposto nos subitens

abaixo:

a.1) Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá comprovar

2 sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela

instância judicial competente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58

da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da

licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos do artigo 164, $ 5º da lei

11.101/2005. oa2) A empresa em recuperação judicial /extrajudicial com recuperação judicial

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais

requisitos para habilitação econômico-financeilra.

b) BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

7 (88) 3565-1999
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atualizados por Índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de

apresentação da proposta.

c) COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento,

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade

da sede ou filial da licitante, comprovada através do Demonstrativo de Índices Financeiros,

extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das condições financeiras da licitante:

c.1) Índice de Endividamento Total (IET):

Exigível Total

JET = < 0,50

Ativo Total

c.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC):

Ativo Circulante

ILC = > 1,00

Passivo Circulante

c.3) Índice de Liquidez Geral (ILG):

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)

ILG = > 1,00

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

c.4) Os índices apurados são justificados pela necessidade de superávit econômico-financeiro

necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso lhe seja

adjudicado o objeto deste certame e ainda tendo em vista a relevância do serviço público

objeto desta licitação, e com vistas à qualidade, continuidade e confiabilidade dos serviços;

c.5) Os índices de que trata este subitem serão calculados pela proponente com assinatura de

seu responsável.

d) O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro

Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente, O

número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto

o balanço quanto os termos Ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

e) Serão aceitos os balanços patrimoniais, demonstrações contábeis, termos de abertura e

encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de

escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto nº 8.683/2016 e a INRFB

vigente. o
f) Os balanços patrimoniais apresentados deverão corresponder aos termos de abertura e

encerramento do Livro Diário apresentado. o

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
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g) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em

jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

h) No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado

o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente

registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das

folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser

assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou

representante legal da empresa.

i) No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos

índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

5.1.4. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, clente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.1.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123,

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.1.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

5.1.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

5.1.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.1.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; —

uinte dinâmica:

6.2 O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias.
|

6.3 Os produtos deverão ser entregues de segunda a sexta feira e aos finais de semana

sempre que houver a necessidade das Secretarias.

6.4 Os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, devem seguir ao

descrito nesse projeto básico;
6.5 Condições de Entrega:
6.6 O prazo de entrega dos bens é de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento

por parte da empresa, da ordem de compra, em remessa única em cada pedido

realizado;
,

j o
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6.7 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias úteis de antecedência à data prevista

para entrega, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.8 Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

a) Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social: Rua José Paulino, 215,

Centro, Acopiara/CE

6.9Garantia, manutenção e assistência técnica

6.10 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

71  Ocontratodeveráser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

72 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

73 —Ascomunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

74 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5 —Apósa assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade

poderá convocar O representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos na forma do caput do art. 117 da Lei nº 14.133,

de 2021.

77. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para O

acompanhamento e controle do contrato.
E x
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78. A verificação da adequação do fornecimento será realizado com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

79. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos S$ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

710. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência

e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

711. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa O desempenho

de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

712. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e

utilizará o Instrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração

Pública, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

dos produtos contratados; ou

7.13. A utilização do IM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos

para a verificação da entrega dos produtos.

714. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente

715. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação

de desempenho e qualidade do fornecimento realizado.

716. ACONTRATADA poderá apresentar justificativa para a entrega de produto com marca em

diferente com a que foi contratada, mantida a qualidade exigida, e poderá ser aceita ou não pelo

fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante

exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do fornecedor.

717. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade dos produtos, mesmo em

atendimento a relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, serão aplicadas as sanções à

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

Fiscalização Técnica

7.18. O acompanhamento €e a fiscalização da execução do contrato serão feita pelos

servidores:
a) Secretaria do Trabalhoe Desenvolvimento Social:

| o
Francisco Freitas Souza: CPF 020.276.503-26 Portaria de designação nº:

01.03.0001/2024

OÁS
À
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7.19. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que Sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os

melhores resultados para a Administração;

7.20. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

2021, art. 117, $1º)

721. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção;
7.22. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem Sua competência,

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

723. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato;

7.24, O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

725. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário; o :

726. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, O fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

7.27. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, à exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

7.28. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
—.—
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informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

7.29. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

7.30. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

7.31. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata O art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

7.32. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.33. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.1.  Exigirocumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

872. Exercer o acompanhamento €e à fiscalização dos produtos, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

83.  Notificara Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

WE
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84. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento de produtos, no prazo €

condições estabelecidas neste Termo de Referência;

85. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, quando for o caso.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto;

86.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

87 Fornecer por escrito as informações necessárias para O desenvolvimento dos

fornecimentos objeto do contrato;

8.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade do fornecimento, após seu recebimento;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10 —Arquivar, entre outros documentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do produto e notificações expedidas;

811 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

8.12 Assegurar que O ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o fornecimento for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

813 fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para com O FGTS, especialmente: :

8.14 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem

como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

815 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer

irregularidade;

816 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato.

& (88) 3565-1999
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9.1 Executar o contrato conforme especificações do Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Ato Convocatório e sua proposta, com à alocação dos empregados

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os

materiais e produtos com a qualidade e quantidade mínimas especificadas neste

Termo de Referência e em sua proposta;
9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos entregues em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo

ressarcir imediatamente a Administração em Sua integralidade, ficando a

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos para a entrega dos

produtos, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem à regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do

Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante,

9.7 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique antes da entrega dos produtos.

9,8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, os produtos, bem como aos documentos

relativos a entrega dos mesmos.
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9.9 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer fornecimento que não esteja sendo

realizado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

910 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à fornecimento dos produtos, durante a vigência do contrato.

911 Promover a organização técnica e administrativa do fornecimento, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo

de Referência, no prazo determinado.

912 Conduzir o fornecimento com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da entrega e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

913 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos do fornecimento que fujam às especificações do termo de referência.

914 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

915 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência;

916 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

917 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

918  Arcarcomoônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.

919 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;
-

9720 Prestar o fornecimento dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos

os produtos em quantidade, qualidade e tecnologia exigidos, com à observância às recomendações

aceitas pela boa técnica, normas € legislação;
|

921 Disponibilizar para O fornecimento dos produtos, empregados devidamente

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de

Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

922 Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos à administração;

923 Instruir seus empregados quanto 3 necessidade de acatar as Normas Internas da

Administração;
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924  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os

2a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

925  Comprovar,ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se

tratar da subcontratação prevista no artigo 48, 11, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

10.1 Não será permitida a subcontratação parcial do objeto.

111 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

neste Termo de Referência; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do Recebimento

12.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

12.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de O5 (cinco)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

12.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
|

"
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124 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 01 (hum) dias útil.

12.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

126 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.77 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo.

128 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Da Liquidação
12.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.

12.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

2021.

12.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tals como:

12111  oprazode validade;

12.11.2 a data da emissão;

12113 —osdadosdo contrato e do órgão contratante;

12114 —operíodo respectivo de execução do contrato;

12.11.5 ovalora pagar; €

12116 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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12.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça à liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que O contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

12.13 Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº

14.133, de 2021.

12.14 A Administração deverá realizar consulta para:

Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63560-000

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com O Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

12.15 Constatando-se, Junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma Vez, por igual período, a critério do contratante.
|

12.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, O

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a Ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

12.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que Se decida pela rescisão do contrato, caso O contratado não

regularize sua situação junto ao setor.

Prazo de pagamento

12.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados

da finalização da liquidação da despesa.

”s.
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Forma de pagamento
12.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção

tributária prevista na legislação aplicável.

12.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

12.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
O DE PAGAMENTO

EL.

13.1 A presente contratação não permite a antecipação de pagamento Parcial ou tota,

conforme as regras previstas no presente tópico.

41 Ocusto estimado total da contratação é de R$ 59.449,72 (Cinquenta e nove mil

quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e dois centavos), conforme

custos unitários apostos em anexo
|

42 Por se tratar de uma dispensa por valor os valores não poderão ser alterados ou

atualizados

MENTÁRIA DOAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados na Lei Orçamentária da União.

15.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

0702 08.244.0807.2.052 — 3.3.90.30.00 1500000000

x S
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15.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada

após aprovação da Lel Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

NÃO poderão poss16.1 Os preços do contrato

(hum) ano da contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual.

16.2 Como parâmetro para o reajuste será utilizado o percentual acumulado do

Índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercicio

financeiro vigente

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a

CONTRATADA que:

171. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

17.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

17.5. cometer fraude fiscal.

17.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.7. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

17.8. Multa de:

17.9. 0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinze) dias. Após O décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

17.10. 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
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17.11,

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

17.16.

17.17.

17.18.

0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o

valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,

abaixo; e

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e

cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão

do contrato;

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com O órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a Serem efetuados.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo

com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU
CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

CEP: 63.560-000
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3,2 % ao dia sobre o valor mensal do contrato

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro
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Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

Permitir situação que crie a possibilidade de causar
1 dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 05

por ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força

2 maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 04

dia e por unidade de atendimento;

3
Manter funcionário sem qualificação para executar 03
os serviços contratados, por empregado e por dia;

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela 02
fiscalização, por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço

5 durante o expediente, sem a anuência prévia do 03

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

6 pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 01

dia;

Cumprir determinação formal ou instrução

7 complementar do órgão fiscalizador,
—

por 02

ocorrência;

ARROIO NONOeee



Substituir empregado que se conduza de modo

8 inconveniente ou não atenda às necessidades do 01

serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e

seus Anexos não previstos nesta tabela de multas,
9 , AA ” 03

após reincidência formalmente notificada pelo

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os 01
prepostos previstos no Projeto Básico/contrato;

Providenciar treinamento para Seus funcionários

11 conforme previsto na relação de obrigações da 01

CONTRATADA

9) Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000

17.19 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as

empresas ou profissionais que:

17191 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;

17192 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.193 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com à Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

17.20 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de

1999.

17.21 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados

judicialmente.
17.211 Casoa Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

17.22 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar O valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

? (88) 3565-1999
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17.23 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.24 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.25 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

18 RESCISÃO |
18.1 O Contrato poderá ser rescindido:

18.2 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do

art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital;

18.3 Nos termos do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

18.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.5 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa.

18.6 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

18.7 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.8 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.9 Indenizações e multas.

19.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro 7 (88) 356519099
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20.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

20.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato

para qualquer operação financeira.

20.3 cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem

como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor.

20.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado

à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da

utilização de institutos tals como OS da conta vinculada e do pagamento direto.

21 ALTERAÇÕES

21.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.

21.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125

22.1 À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes

disposições:
o

221.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa;

22.1.2 As partes ficam vinculadas aos termos deste Termo de Referência, do Estudo

Técnico Preliminar e do Ato convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da

CONTRATADA;

22.1.3 1.3 A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

. H

á ”MAN SNAAq ?

Roswhari Holanda Gurgel Almeida

SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Acopiara/CE, 13 de maio de 2024
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ANEXOTI

D
ELO DE PROPOSTA

EMITIR EM PAPEL TI BRADO)|

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE.

Comissão de Contratação
Ref.: Dispensa Nº ºsnes
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE BENS DE CONSUMO, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS, DE INTERESSE DA SECRETARIA DO TRABALHO É

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ESTADO

DO CEARÁ.

Prezados Senhores,
1 - Pela presente, declaramos está cliente e concorda com as condições contidas no

edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no instrumento convocatório, sob pena de desclassificação em caso de não

apresentação; e ainda que:
a) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

b) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso VIII do art. 5º da Constituição

Federal;
c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

1 — Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

CNPJ:
TELEFONE:

No
(F (88) 3565-1999



GOVERNO MUNICIPALDE

FAX:

EMAIL:

4 — Preços Propostos:
O valor global da nossa proposta é de R$ ).

ITEM DESCRIÇÃO | QUANT. MARCA UND. V. UNIT. V. TOTAL

5 -Oprazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6 - Declaramos, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas as

despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, Seguros, taxas,

salários e respectivas obrigações sociais, e quaisquer outros custos incidentes

sobre o fornecimento de produtos, e que serão respeitados todos os direitos

previstos no artigo 7º da Constituição Federal de 1988.

7 Declaramos que o prazo de início do Fornecimento, será de imediato, contados da

data de recebimento da ordem de compras.
8 Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a

assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando

para esse fim o (a) 5r (a). , Carteira de

Identidade nº. expedida em —/ /— Órgão Expedidor

e CPF nº , como representante legal desta

empresa.
9 Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

(local e data)

Nome e assinatura do responsável
(Representante legal)

F (88) 3565-1999 Y
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GOV

ANEXO III

[ Nome da Empresa]

[Seu CNPJ]

[Seu Endereço]

[Seu Número de Telefone]

[Data]

À Prefeitura Municipal de ACOPIARA

Att.: Comissão de Contratação.

Eu, [Seu Nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) do RG nº [Número do

RG] e CPF nº [Número do CPF], residente e domiciliado(a) no endereço [Seu Endereço,

representante legal da [Nome da Empresa], [Seu CNPJ], [Seu Endereço], venho, por meio

desta declarar que:

a) atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

b) cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d) tomei conhecimento de todas as informações € das condições locais para O

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e) Em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos

do edital;
Esta declaração é prestada para OS devidos fins, especialmente para atender às exigências

legais ou regulamentares pertinentes, e comprometo-me a informar imediatamente qualquer

alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data oAssinatura

[Representante Legal

K”
Fe
SENNApa% É
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XKXXXXXXXXXXA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XXX/XXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....../u
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

ACOPIARA, POR INTERMÉDIO DO (A)

SECRETARIA MUNICIPAL DE E

O Município de Acopiara por intermédio do(a) esco (órgão

contratante), com sede no(a) ...ccisesceiiieieieieeeeeemeee , na cidade de cce /Estado

.., inscrito(a) no CNPJ sob O Nº veses , neste ato representado(a) pelo(a) cce
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de vaio: de 20..., publicada no DOU de

sea. de uno de u.., portador da Matrícula Funcional nº ......., doravante denominado

CONTRATANTE, e O(a) «coesa , inscrito(a) no CNPJ/MF sob O nº «ecos , sediado(a)

NA nie: , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

AO (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo Nº isso: e

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa mn. fo,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

:

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .....cciie , nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 Objeto da contratação:

& (88) 3565-1999
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VALOR VALOR

ITEM | ESPECIFICAÇÃO |UNIDADE | MARCA QUANTIDADE ;UNITÁRIO | TOTAL

13 —Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência;

1.3.2 O Edital da Licitação;

1.3.3 A Proposta do contratado;

1.3.4 Estudo Técnico Preliminar

1.3.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

21 O prazo de vigência da contratação é de .sseeceeeseeco contados do(a)

AO, , na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2 clausula resolutiva: Este contrato poderá perde a vigência antes do prazo estabelecido

no item 2.1, na data da emissão da ordem de serviço/compra de um contrato oriundo de

um novo processo licitatório

3.1  Oregime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Termo de Referência e Estudos Técnico Preliminar, anexo a este Contrato.

51  Ovalortotalda contratação é de R5......... (.....)

572 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

(F (88) 3565-1999
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E NADA

so E

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

53 O valoracimaé meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CP- CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7

— CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92.V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em / /—. (DD /MM/AAÃAA).

7.2 —Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

74 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

75 Nas aferições finais, o(S) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

77 —Naausênciade previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

8.1  Sãoobrigações do Contratante:

O Av. José Marques Filho, Nº 600 - Centro

CEP: 63.560-000
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8.2  Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos,

8.3 .— Receberoobjetono prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

84  NotificaroContratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

85 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

86  Efetuaropagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.7 —Aplicarao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

88  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e€e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

811 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

— financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

812 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

813 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente Seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

. eo 21Pe
& (88) 3565-1999 Si.
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AO AA se eeianto

92  Entregaro objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

93 .—Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

94 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

95 . Atenderàs determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137,11, da Lei nº 14.139, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

96  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

97 —Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou O acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

98 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do F GTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

99  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato; os
910 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.
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911 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

912 Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

913 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º

14.133, de 2021);

914 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

915 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

916 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para O atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

917 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante;

918 Alocarosempregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

919 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a

que tenha acesso por força da execução deste contrato;

920 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

921 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.
|
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922 Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

101 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o

contratado que:

a) dercausaàinexecução parcial do contrato;

b) der causa àinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dercausaàinexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

' 11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“o” e “q” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “£”, “g” e“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

«h” “ce “q”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº

14.133, de 2021).
iv.MULTA:
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1. 0,5% (cinco décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença;
2. 0,5% (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3. 0,5% (cinco décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4. 0,5% (cinco décimo por cento) a 0,7% (sete décimo por cento) por dia sobre o valor

mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5d. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre sl.

7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com

as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. i |

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº

14.133, de 2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, $S7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,

de 2021)
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11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, S8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, S1º, da Lei nº 14.133, de

2021):

a) anaturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto,
c) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes,;
d) osdanos que dela provierem para o Contratante; '
e) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.6 Osatos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

- conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, O contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

118 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

A
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº

14.133/21.
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que O

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

121 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar

a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

124 Otermo de extinção, sempre que possível, será precedido:

É

É
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12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indenizações e multas.

12.5 Aextinçãodo contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Órgão:

Unidade Orçamentária:

Fonte de Recursos: [...];

Programa de Trabalho: [...);

Elemento de Despesa: [...];

13.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

141 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

152 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, OS

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei

nº 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

161 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,

de 2021.

SULA DÉCIMA

171 Ficaeleitoo Foro da Justiça Cearense, Seção Judiciária de Acopiara para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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